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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secreta a de Serviços Legislativos
no dla 01/12/2021, sendo colocada em segurlda pauta no diâ 12l|j/2022, tendo seu devido
cumprimento no diâ 1010812022 (fl.12v).

O projeto cl]) refêr-ência visa, ellr linhas gerais, criar o CEI, DIGITAL com a
''autodzação" ao Podü Exeoutivo pârà adotar mecanismos com o pl.opósito dc gatantir a efctivação
do CtsP DICITAL,

O Autorjustifica quel

O presente projeto de lei tem como escopo a criação do CEP DIGITAI destinado as
áreas rurâis do Estado de Mato Grosso.

Nosso Estado possui mais de I I 3 lril propriedades rurâis. Segundo dâdos do IBGE
2020, a estimâtiva para populâção rural está em tomo de 18% (dczoilo por cento),
cerca de 630 mil habitanies.

A inovação iecnológicâ permite a inclusão de produtores rurâis, pequenos
agricultores possam seposionar lrente ao dinamismo que a sociedade atual demanda
de todos. Neste seDtido, citamos como exemplo a fermante "PLUS CODE"
fomecida pela google grâtuitamente quc facilita a localização de propriedades nfâis
por meio da geolocalização.

São Pâulojá realizou estâ pârceria com o google, âtrâvés do plus code e cerca de 340
mil propriedades rumis criaram endereços digitais. O CEP Digitâl rural possibitita a
localizâção da propriedâde, sendo estas identificadas com plâcas (foto anexa).
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mâpeia estrâdas, facilitâ11do a comercializaçào de produtos oriundos da agdcultura
familiâr e também o escoamento de grândes propriedades.

Vale frisar ainda que no Estado de São pâulo, o turismo rural também foi fomentado.
geündo rendâ e desenvolvimento da economia locâI.

Estâ tecnologiâ é uma feramente gratuita que converte dc latitude e longilude
fomecida porsâtélite em códigos cuÍos, semelhântes aos códigos postais. A parceriâ
âjuda a incorporar essa tecnologia ao sistemâ interno do poderpúblico, que, como o
mâpeamenlo disponibiliza o endereço digitâl aos residentes das áreas rurais.

Desta fom1a, entende se possivel a aplicação do CEp DIGITAI no Estado de Mâto
Grosso, icndo sido obscrvada experiênciâ de sucesso €m São paulo. Destâ feitâ.
considerando que somos um Estâdo predominantemente rural, com â economia
baseada na agropecuária, aprcsentâmos o presenle projeto de Iei.

Pelas razôes acima expostas, conto com â aprovaçào da presenle propositura.

Ato contínuo, o projeto de lei foi remetido à Comissão De Educação, Ciência,
Tecnologia Cultura e Desporto quej através de Parecer (fls. 05-10), analisou o mérito da questão e
opinou pela aprovação do Projeto de Lei, sendo votado e aprovado em l, votação no dia 06107/2022.

Em seguida, foi recebido nesta Comissão de Constituição, Justiça e Redação em
29/0a/2022 pafi, arÁlise e pârecer quanto âo aspecto constitucional, legal ejurídico.

F o relarório.

II - Anális€

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o afiigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea,,a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quânto ao aspecto constitucional, Iegal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei visa, col1folme dito anteiormente, além de criar o CEp
DIGITAL, em essência, autorizar o Poder Executivo a adotar mecânismos com o propósito degarantir
eficácia de sua criação.

TLanscrevcrcmos abaixo a integr'a do relerido plojcto de lei, que assim dispõem:

^Í. 
l" l.ica iDslituido o CLP DIGIIAL pârâ âs pÍopricrlaclcs mrais ro ânrbito do

Estado dc Mato Grosso.

^v. 
André A|lônio luass;. n " 06. Seror 

^ 
CPA Cl-P: 7E0:19-901 Cuialrá M l (t D)
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^Ít. 
2" O Cl]l) I)lGITAI, possui como olrjclivos principâis:

I disponibilizar endcrcço digiral às propricdâdes nLrais;

II dc.cr rolrc, ç.r.rrt,l .r ,. rr.r nt.,U r .,.,..:r.., r r:...,

A violâção do dispositivo constitucional representâ, âinda, violàçâo âo prilcipio
dâ scpâração dos poderes! o quc ó inadmissívcl.

O principio da separação dos poderes, expressamcnte estabelecido no afi.2" dâ
Constituição Federal, dispõe que:

Art. 2" São Poderes da União, independentes e hannônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

^rl 
l" Fica aulorizadâ â cclcbrâçào dc conyênio ou parceria para consecução da

Íinalidade do presente projclo de lei.

Ar1. 4" l-stâ I-ei cnlra crll vigor nr drta de sua pubiicaçào.

Da lcitur-a do aftigo 3'do Projcto De Lei, podc ini'erir quc a proposta, sc c quadú no
conccito de lci mcrântelltc autorizatiyn. que. segundo.Iosé Afonso dâ Silv:r é a lci que ,,não tepr
mâis do qIc o scntido dc unra itrdicÂqão ao chcfe do podet.Exccutivo pâra a rcâlização do ato
ou negócio" (Processo conslitucio al de làrrnaçào das leis. 2l. cd. São paulo: Malhciros, 200(r. p.
333).

A ediçào de uma lci autorizativa sc caracteliza colro clara afi.utta ao p ücipio dâ
divisão de podcrcs c de colnpetências cntrc o Executi\ro, l-cgislativo c Jurliciát.io, previsio no arligo
2" dâ ConstitrLição FcdcÍal e 9" da Constitlrição Estâdual. Alega-sc quc sc o poder LcSislativo pudessc
âutorizâr. de outro lado, podcriâ não âutorizâr, o que colocaria o llxlcr Exccutivo eln situaÇão dc
inscgurança e sujcição.

A lei âutorizativâ sri ó co ccbivel quanrlo, por previsões constitucionais, o poclcr
Exccutivo, para Icalizar detcnnjnada atividadc, deve pedir autorizâcão ao Lcgislativo. nos tcrmos
do artigo 25. inciso X. bcnr como do ârtiso 2ó, irciso II[. XII. XX e XXII dâ Copstituição
Estâdual, dcntle outros casos.

O Suprcnlo lribunal Fecleral tcrn sc posicionado ro sentido clc quc as nonnas
aulorizativas padecern dc vício de inconstitucionalicladc. conl-orme dctnonstl-ado na ADI N. ,,

2.721lES, de relatorla do Ministro Mau cio Ciorrôa, cnt clue lbi dcclarada a il]constitucionalidâde clc
lci cstadual, dc iDiciativa paÍlalnentar, quc autQliz4t! g-Etççlüivo a instalar cir.cunscrições rcgronci:
dc trirt.rtu erl dctcrmlna(r.,s nrlllcrpir,s.

Àv. André Anlônio Massi, n.,'06, Selor A CPA CFtp: 78049-901 Criabá MT (LD)



Em que pese a boâ inte[ção da iniciativa parlamentar, não é necessário que a lei
autorize ou detemine ao Poder Executivo fazer aquilo que, naturalmente, encontra_se dentro dc suâ
esfera de decisão e ação.

A Constituição do Estado pÍcccitLLa eln scu arligo 39. pariigraÍà único, inciso ll, alinca
Q,'"
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atrib ecrctarias de E i)rqãos da 
^drrini

Pública.

EMENTA: AÇÀo DIRETA DE INCoNSTITUCIoNALIDADE, VÍCIos DE
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAI I] MATERIAL: ART, 2. DA I,F.I N
4.99711994, ART.2. DA LEr N. 56/1994 E ART. 2. DA LEr N. 4.888/1994. COM
A ALTERAÇÀO DA LEI N, 7.41912002, DO ESPÍRITO SANTO. AFRONTA À
AL. C DO INC. II DO § l" DO ART.61 E AO INC. n DO 37 DACONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. 1. Preliminar de prejuízo da ação direta de inconstitucionalidâde
quânto ao aÍ. 2" da Lei n. 4.99711994: mudânça da denominação pârâ Lei
ComplemenlâI n.5711994. Modificação do titulo sem alterâçào do conteúdo da
nonna. Prejudicialidade afâstada. 2. Causâ de pedir abcÍâ da ação direta de
inconslitucionâlidâde- Possibilidade do conÍionlo da legislâçâo impugnada com
dispositivo constitucional nâo suscitado na inicial. precedenies. 3.
lnconstitucionâlidade formâl: al. c do inc. lI clo § l. do aÍl. 6l da Constiluição da
República. Competência privâtivâ do chef€ do Poder Executivo para a iniciâtiva de
leis sobre serviclores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidadc e aposentadoriâ. 4. Inconstitlrcionalidade materialt inc. II do aÍ. 37 da
Constituiçào da Repúblicâ. Afronta à nonna constitucionâl da prévia aprovâqão em
concurso público. Folma de provimcnto derivado dc cargo público abolida pela
Conslituição da Repúb1ica. 5. Açào direta de inconstiiucionatidade jutgada
procedente. (ADI2914, Órgâojulgador: Tribunâl Pleno, Relaror(â): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Julgamento: 03/04/2020, Publicaçãor 01/06/2020)l

I Podendo seÍ âcessado na inlegrâ no link:
https://redir.sll ius.br/pasinadorpub/pa,:inador. isp?docTP=TP&docID:752 800337 (obtido em 22l09/2022 às I 8 :44)

Dessa fonna, projeto de lci de iniciativa parlamentar que trate dos assuntos acima
elencados será considerado inconstitucional, de plano, por conter vicio de iliciativa. Vício esse, que
não podc ser sanado nem pela sanção do Poder Executivo, confome jurisprudência do STF.

O Suprerno Tribunal Federal, mantém até a presente data, firme posição intransigente
quanto à matéia. Tralscrevemos abaixo â mais recente decisão proferida
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íntegra o voto da Relatora, que nas páginas 2l a 22, tíàz a decisões pretéritas I1o mesmo scntido,
sendo abaixo trânscrito o trecho:

No mesnlo sentido: ADI 3.980, Rel. Min. Rosâ Webet plenário, DJe de l8/1212019;
ADI 4.827, Re1. Min. Alcxandre de Moraes, plenário, DJe de 15/10/2019; ÀDI
5.786, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Plenário,Dte de2619/2019; ADI 5.520. Rel.
Min. Alexandre de Morâes, Plenário, DJe de 20lgl2j19; ADI4.,l59, Rel. Min. Marco
Aurélio, Plcnário, DJe de 29l10/2018; ADt 5.213, Rel. Mjn. Alexandre de Moraes,
Plenário, DJe de 2116/2018; ADI 5.004, Rel. Min. Alexandrc de Moraes, plenário,
Dlede25/4/2018; N)|2.300, Rcl. Min. Teori Zavascki, plenário, DJe de 1719/2014;
ADI290, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJe de t2/6/2014; ADI1.52l, Rel. Min.
Ricardo Lcwandowski, Plenário, DJe de t3/8/2013; Alt 3.791, Rel. Min. Ayres
Britto, Plenário, DJc de 2'71812010: ADI341.Rel. Min. Eros crau, plenário, DJe de
1116120101. ADI3.555, Rel. Min. Cezar peluso, ptenário, DJe de 8/5/2009: ÀDI
2.029, Rel. Min. Ricardo Lcwandowski, Plenário.DJ de24l8l21)'l; N)l 1.895. Rel.
Min. Sepúlvedâ PeÍencc, Plenário, DJ de 6/9/2007; ADI3 403, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, Plcnário, Dl de 24181200j; ADI 104, Rel. Min. Sepúlveda pertencc,

Plenário, DJ d,c 24181200'7 ADI 3.061, Rel. Min. Ayres Brilto, plenário, DJ de
9/6/2006; e ADt 700, Rel. Min. Maurício Corrêa, Plcnário, DJ de 24lE/2001.

Utna das decisõcs tnâis rclcvântes quc sâo Íundamento da posição da Cot1c, ó a
profcrida pelo Ministro ADI 2.305, rel. rrin. Cezar pcluso, j. 30_6_201 l, p, DjE de 5_8_201 1

^ 
sânção do projeto de l€i não convalida o vício de inconstitucionalidade resulÍante

da usurpâção do poder de iniciativa. A ulterior âquiescênciâ do chef€ do poder
Executivo, mediânte sançào do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa
usuryada, não tem o condào de sânar o vício râdical dâ inconstitucionalidade.
Insubsistência da Súmulâ s/STF. [ADI 2.867, rel. min. Celso de Mello, j. 3-12_
2003,P,DJde 9-2-2007.l ADt 2.305, rel. min. Cezar p€tuso, j. 30_6-2011,
P. DJE de 5-8-20t L

Como é sabido, a Carta Federal consagrâ â repatição da competê[cia legislativa entre
a União, Estâdos e Municípios. lgualmente, em face do notó o alargamento da âtuação do Executivo
no processo legislativo, há a previsão de uma repartição de competência também em tennos
horizontais.

A intcrferência do Poder Legislativo na esfera dc competência exclusiva do poder
Executivo resulta ern transgressão ao princípio da independô.cia e harmonia entre os poderes.
previsto nâ Constituição Federal e na Constituição do Estado.

Av. A.dré Anlônio Maggi, n." 06, Selor^ CPA CEp: 78049-901 Cuiabá MT (LDi
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Por idêntica razão constitucional, â Assembleia Legislativa não pode delegar funções
ao govemador, n-em receber delegaçôes do Executivo. Suas atribuições são incoÃunicáveis,
estanques, intransferiveis, l1os tennos do artigo 2. da Constituição Federai.

Tal disposição coadLrna-se com aquela contida na CaÍa Magna (a(igo 61, § 1., inciso
II, alínea "e"), e nem poderia dcixar de ser observa<ia na organização Àaar,at,,risto 

"ànrugau. 
u

separação dos Podcres, que como principio constitucional, o Eitado-membro devc obrigatoriÃentc
acolher em âtenção ao disposto nos artigos 2., lg e 25, capuÍ, da Constituição da Repúbiica de l9gg.

Porlanto, o projeto ora em questão, apesaÍ de sua relevância, sofre <lo vicio de
incoüstitucionalidade por violâro artigo 2. da Constituiaão Fcderal, os atigos 9,,,39, parágrafo único,
inciso II, alínca "d" da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Ainda que assim não fosse, a Lei n. .6.539, de 22 dejunho de 1978 (Lei dos Scrviços
Posfah), já traz a detenninâção de regulamentaçâo sobre a referi<la matéria (Código tle
Endereçamento Postal), não sendo possível que Estado Membro, vcnha a criar nova modalidaãe, em
sua substituição, especialmente cm sua competência legislativa, que não é concorrente.

Desta fonna, em que pese à relevância da matéria, a mesma fere normas
conslilucionai(. enconlrando óbice á sua aprovaçio.

É o parec"..

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razôes expostas, onde se evidenciâ a inconstitucionâlidade, voto contráÍio
aprovação do Projeto de Lei n,. l126/2021, d,e autoria do Deputado Xuxu Dal Molin.

Sala das Comissões, em L1 de I L dc 2022.
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IV Firha de votâç:io

ihrccJRlk"M !

L+l

lr jcl', Jc I <r n. . I ',, 20) I l'-r.erul.lr
Reunião cla Cornissão cnr

Rclator (a): D

Voto Relator (a

Pelas Íazões cxpostas, olclc se evidencia a inconÍitucionâlid1üe, \,.oto 
"orrtnÁ.io., "1r-u.çi-.t,,PÍojeto dc Lei n." 1126/2021, de âutoÍia do Dcputâdo Xuxu Dal Molin.

ro.lç4., nâ ( otntsriq denrificcçiu do 1r') Depurrdo (a)

f,pélator (a)

Tlttlíl ;. N-7 Mcmblos (a) r^§

v _ \
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ALMT
Assembleia Legislativa

FotHA DE voraçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

23a Reunião ordinária Híbrida

Projeto de Lei ne 1126/2021

Deputado Xuxu Dal Molin

vorAçÃo

AssEMBLEIa LEGtsLAÍtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

( omrs\ào de ( on\tituiçào. IJ.tiça e Rêddçào

14h00min

Membros Titulares Ausente sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr tr tr x tr tr

D€putado Sebastião Rezendê

Vice-Presidente
! a ! x tr !

Deputãdo Dr. Eugênio tr x ! a tr tr

Deputedo oelegado claudinei ! x tr x ! C

Deputado Max Russi tr tr B tr ! tr

Membros Suplentes

Dêputâdo Carlos Avallonê tr tr ü tr ! !

Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr ! tr !

Deputado Faissãl tr tr ! tr tr !

Dêputada Janaina Riva ! n tr ! tr tr

Deputado Dr. Gimenez n tr tr tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICO: MatéÍia relatada pelo DêpLltado Dr. Eu8ênio, sendo âpÍovada pela mâioria dos mêmbros

com pârêcêr contrário.

trXl,:\a-6xUo»s
Waleska Cardo§o,

t onsuhorJ do \ncleo dâ Comi'§ào Je ( on\i{uiçào. Jusli§a e Redaçào
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